
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
 

 
  

 

Universidade Federal do Sul da Bahia – UFSB 
Reitoria: Praça José Bastos, S/N, Centro, Itabuna-BA 

CEP: 45600-923 

1 

ANEXO VII 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

 

 O INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) é parte integrante do Contrato. 

 O objetivo dos IMR é vincular o pagamento dos serviços aos resultados alcançados, em complemento à 
mensuração dos serviços efetivamente prestados, não devendo as reduções de pagamento, originadas pelo 
descumprimento dos IMR, ser interpretadas como penalidades ou multas, as quais exigem a abertura do regular 
processo administrativo e do contraditório. 

 Os descontos serão aplicados sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no Termo de 
Referência, referentes à inexecução da prestação dos serviços, no todo ou em parte. 

 Para efeito de aplicação de descontos serão atribuídos graus de severidade, conforme tabelas a seguir, podendo 
ser aplicados cumulativamente. 

 Quando da ocorrência de alguma infração, será aplicada a Advertência e aberto o prazo para o contraditório e 
ampla defesa. Os descontos e sanções serão aplicados quando imediatamente após a ocorrência da infração. 

 Os descontos ocorrerão nos pagamentos a serem efetuados, ou ainda, quando for o caso, deduzidas da garantia ou 
cobradas administrativamente ou judicialmente. 

 A futura contratada poderá justificar as faltas no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para justificar as faltas cometidas 
por força do disposto no Art. 33, § 1º, da IN MPOG nº 06/2014. 

 As atividades consideradas críticas a critério do gestor e fiscal do contrato tem meta a cumprir igual a 100%. 

INDICADOR 
Nº 01 – ROTINA DE TRABALHO 
Item Descrição 
Finalidade Garantir a prestação do serviço conforme rotina descrita 
Meta a Cumprir 100% de conformidade 

Instrumento de Medição 
Mensagens dos usuários enviadas por e-mail e inspeções feitas in 
loco pelo fiscal. 

Forma de Acompanhamento 
Planilha com registro de todas as mensagens enviadas para o canal 
de comunicação. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 

A: Metragem total das unidades do contrato 
B: Metragem total das unidades onde foram registradas as 
ocorrências 
𝐀ି𝐁

𝐀
x100 

Início de Vigência A partir do segundo mês do contrato 

Faixas de ajuste no pagamento 

De 0 a 1 ocorrências = Pagamento Integral da fatura mensal. 
De 2 a 3 ocorrências = desconto de 1% no valor da fatura mensal. 
De 4 a 5 ocorrências = desconto de 2% no valor da fatura mensal. 
De 5 a 6 ocorrências = desconto de 3% no valor da fatura mensal. 

Sanções 
A existência de mais de 07 (sete) ocorrências/mês considerar-se-á 
inexecução parcial ou rescisão. 
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INDICADOR 
Nº 02 – QUALIDADE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Item Descrição 
Finalidade Garantir a qualidade exigida na prestação do serviço. 
Meta a Cumprir 95% de conformidade 

Instrumento de Medição 
Mensagens dos usuários enviadas por e-mail e inspeções feitas in 
loco pelo fiscal. 

Forma de Acompanhamento 
Planilha com registro de todas as mensagens enviadas para o canal 
de comunicação. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 

A: Metragem total das unidades do contrato 
B: Metragem total das unidades onde foram registradas as 
ocorrências 
𝐀ି𝐁

𝐀
x100 

Início de Vigência A partir do segundo mês do contrato 

Faixas de ajuste no pagamento 

De 0 a 1 ocorrências = Pagamento Integral da fatura mensal. 
De 2 a 3 ocorrências = desconto de 1% no valor da fatura mensal. 
De 4 a 5 ocorrências = desconto de 2% no valor da fatura mensal. 
De 5 a 6 ocorrências = desconto de 3% no valor da fatura mensal. 

Sanções 
A existência de mais de 07 (sete) ocorrências/mês considerar-se-á 
inexecução parcial ou rescisão. 

 

INDICADOR 
Nº 03 – DISPONIBILIDADE DE FUNCIONÁRIOS 
Item Descrição 

Finalidade 
Fornecer a quantidade de funcionários necessários para a execução 
do serviço. 

Meta a Cumprir 100% de conformidade 

Instrumento de Medição 
Mensagens dos usuários enviadas por e-mail e inspeções feitas in 
loco pelo fiscal. 

Forma de Acompanhamento 
Planilha com registro de todas as mensagens enviadas para o canal 
de comunicação. 

Periodicidade Mensal 
Mecanismo de Cálculo Faltas sem reposição. 
Início de Vigência A partir do segundo mês do contrato 

Faixas de ajuste no pagamento 

De 0 a 1 ocorrências = Pagamento Integral da fatura mensal. 
De 2 a 3 ocorrências = desconto de 1% no valor da fatura mensal. 
De 4 a 5 ocorrências = desconto de 2% no valor da fatura mensal. 
De 5 a 6 ocorrências = desconto de 3% no valor da fatura mensal. 

Sanções 
A existência de mais de 07 (sete) ocorrências/mês considerar-se-á 
inexecução parcial ou rescisão. 
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INDICADOR 
Nº 04 – FORNECIMENTO DE UNIFORMES, CRACHÁS, EQUIPAMENTOS E EPIS 
Item Descrição 

Finalidade 
Garantir a apresentação e segurança dos funcionários, bem como o 
controle de acesso. 

Meta a Cumprir 100% de conformidade 

Instrumento de Medição 
Mensagens dos usuários enviadas por e-mail e inspeções feitas in 
loco pelo fiscal. 

Forma de Acompanhamento 
Planilha com registro de todas as mensagens enviadas para o canal 
de comunicação. 

Periodicidade Mensal 
Mecanismo de Cálculo Ocorrências. 
Início de Vigência A partir do segundo mês do contrato 

Faixas de ajuste no pagamento 

De 0 a 1 ocorrências = Pagamento Integral da fatura mensal. 
De 2 a 3 ocorrências = desconto de 1% no valor da fatura mensal. 
De 4 a 5 ocorrências = desconto de 2% no valor da fatura mensal. 
De 5 a 6 ocorrências = desconto de 3% no valor da fatura mensal. 

Sanções 
A existência de mais de 07 (sete) ocorrências/mês considerar-se-á 
inexecução parcial ou rescisão. 

 

INDICADOR 
Nº 05 – PONTUALIDADE E QUALIDADE DOS EQUIPAMENTOS FORNECIDOS, BEM COMO 
SUBSTITUIÇÃO E MANUTENÇÃO QUANDO NECESSÁRIO. 
Item Descrição 

Finalidade 
Garantir o fornecimento de equipamentos necessários para a 
execução do serviço, bem como sua substituição e manutenção 
quando necessário. 

Meta a Cumprir 100% de conformidade 

Instrumento de Medição 
Mensagens dos usuários enviadas por e-mail e inspeções feitas in 
loco pelo fiscal. 

Forma de Acompanhamento 
Planilha com registro de todas as mensagens enviadas para o canal 
de comunicação. 

Periodicidade Mensal 
Mecanismo de Cálculo Ocorrências. 
Início de Vigência A partir do segundo mês do contrato 

Faixas de ajuste no pagamento 

De 0 a 1 ocorrências = Pagamento Integral da fatura mensal. 
De 2 a 3 ocorrências = desconto de 1% no valor da fatura mensal. 
De 4 a 5 ocorrências = desconto de 2% no valor da fatura mensal. 
De 5 a 6 ocorrências = desconto de 3% no valor da fatura mensal. 

Sanções 
A existência de mais de 07 (sete) ocorrências/mês considerar-se-á 
inexecução parcial ou rescisão. 
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INDICADOR 
Nº 06 – CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 
Item Descrição 
Finalidade Garantir os direitos dos funcionários e a segurança do contrato. 
Meta a Cumprir 100% de conformidade 

Instrumento de Medição 
Mensagens dos usuários enviadas por e-mail e inspeções feitas in 
loco pelo fiscal. 

Forma de Acompanhamento 
Planilha com registro de todas as mensagens enviadas para o canal 
de comunicação. 

Periodicidade Mensal 
Mecanismo de Cálculo Ocorrências. 
Início de Vigência A partir do segundo mês do contrato 

Faixas de ajuste no pagamento 

De 0 a 1 ocorrências = Pagamento Integral da fatura mensal. 
De 2 a 3 ocorrências = desconto de 1% no valor da fatura mensal. 
De 4 a 5 ocorrências = desconto de 2% no valor da fatura mensal. 
De 5 a 6 ocorrências = desconto de 3% no valor da fatura mensal. 

Sanções 
A existência de mais de 07 (sete) ocorrências/mês considerar-se-á 
inexecução parcial ou rescisão. 

 

INDICADOR 
Nº 07 – PONTUALIDADE NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS E BENEFÍCIOS. 
Item Descrição 
Finalidade Garantir os direitos dos funcionários e a segurança do contrato. 
Meta a Cumprir 100% de conformidade 

Instrumento de Medição 
Mensagens dos usuários enviadas por e-mail e inspeções feitas in 
loco pelo fiscal. 

Forma de Acompanhamento 
Planilha com registro de todas as mensagens enviadas para o canal 
de comunicação. 

Periodicidade Mensal 
Mecanismo de Cálculo Ocorrências. 
Início de Vigência A partir do segundo mês do contrato 

Faixas de ajuste no pagamento 

De 0 a 1 ocorrências = Pagamento Integral da fatura mensal. 
De 2 a 3 ocorrências = desconto de 1% no valor da fatura mensal. 
De 4 a 5 ocorrências = desconto de 2% no valor da fatura mensal. 
De 5 a 6 ocorrências = desconto de 3% no valor da fatura mensal. 

Sanções 
A existência de mais de 07 (sete) ocorrências/mês considerar-se-á 
inexecução parcial ou rescisão. 
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INDICADOR 
Nº 08 – CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
Item Descrição 
Finalidade Qualidade na execução contratual. 
Meta a Cumprir 100% de conformidade 

Instrumento de Medição 
Mensagens dos usuários enviadas por e-mail e inspeções feitas in 
loco pelo fiscal. 

Forma de Acompanhamento 
Planilha com registro de todas as mensagens enviadas para o canal 
de comunicação. 

Periodicidade Mensal 
Mecanismo de Cálculo Ocorrências. 
Início de Vigência A partir do segundo mês do contrato 

Faixas de ajuste no pagamento 

De 0 a 1 ocorrências = Pagamento Integral da fatura mensal. 
De 2 a 3 ocorrências = desconto de 1% no valor da fatura mensal. 
De 4 a 5 ocorrências = desconto de 2% no valor da fatura mensal. 
De 5 a 6 ocorrências = desconto de 3% no valor da fatura mensal. 

Sanções 
A existência de mais de 07 (sete) ocorrências/mês considerar-se-á 
inexecução parcial ou rescisão. 

 

INDICADOR 
Nº 09 – MANUTENÇÃO DE PREPOSTO 
Item Descrição 
Finalidade Garantir a comunicação com a contratada 
Meta a Cumprir 100% de conformidade 

Instrumento de Medição 
Mensagens dos usuários enviadas por e-mail e inspeções feitas in 
loco pelo fiscal. 

Forma de Acompanhamento 
Planilha com registro de todas as mensagens enviadas para o canal 
de comunicação. 

Periodicidade Mensal 
Mecanismo de Cálculo Ocorrências. 
Início de Vigência A partir do segundo mês do contrato 

Faixas de ajuste no pagamento 

De 0 a 1 ocorrências = Pagamento Integral da fatura mensal. 
De 2 a 3 ocorrências = desconto de 1% no valor da fatura mensal. 
De 4 a 5 ocorrências = desconto de 2% no valor da fatura mensal. 
De 5 a 6 ocorrências = desconto de 3% no valor da fatura mensal. 

Sanções 
A existência de mais de 07 (sete) ocorrências/mês considerar-se-á 
inexecução parcial ou rescisão. 
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INDICADOR 
Nº 10 – CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 
Item Descrição 
Finalidade Garantir a perfeita execução contratual. 
Meta a Cumprir 100% de conformidade 

Instrumento de Medição 
Mensagens dos usuários enviadas por e-mail e inspeções feitas in 
loco pelo fiscal. 

Forma de Acompanhamento 
Planilha com registro de todas as mensagens enviadas para o canal 
de comunicação. 

Periodicidade Mensal 
Mecanismo de Cálculo Ocorrências. 
Início de Vigência A partir do segundo mês do contrato 

Faixas de ajuste no pagamento 

De 0 a 1 ocorrências = Pagamento Integral da fatura mensal. 
De 2 a 3 ocorrências = desconto de 1% no valor da fatura mensal. 
De 4 a 5 ocorrências = desconto de 2% no valor da fatura mensal. 
De 5 a 6 ocorrências = desconto de 3% no valor da fatura mensal. 

Sanções 
A existência de mais de 07 (sete) ocorrências/mês considerar-se-á 
inexecução parcial ou rescisão. 

 


